LEI N.º 2.409, DE 19/07/2002.

Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial e dá outras providências.




A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:




Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional Especial no valor de R$1.312.733,00 (um milhão, trezentos e doze mil, setecentos e trinta e três reais).




§ 1º - O crédito de que trata o caput deste artigo destinar-se-á:




I - contribuição ao PASEP ...................................... R$40.000,00;




II – manutenção das atividades da vigilância sanitária/epidemiológica - PPI/ECD......................................................... R$99.600,00;




III – manutenção das atividades de controle à dengue – PPI/ECD................................................................................................... R$66.400,00;

IV - rescisões e acordos trabalhistas....................... R$15.000,00;




V - manutenção das atividades do PAB.................R$490.000,00;




VI - manutenção das atividades do FAE.................R$300.000,00;




VII - auxílio financeiro para tratamento fora do domicílio – FAE............................................................................................................R$59.000,00




VIII - manutenção do Programa de Atenção a Entidades e/ou Organizações de Assistência  Social – FNAS/SAC...............................R$103.133,00;




IX - manutenção das atividades do FNAS/PETI.....R$129.600,00;




X - manutenção dos programas de Assistência Social – FNAS........................................................................................................R$10.000,00.




§ 2º - Como fonte de recursos destinados à abertura do crédito de que trata esta Lei, será observado o disposto nos incisos I, II, III e IV do § 1º do art. 43 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964.




Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data  de sua publicação.

Timóteo, 19 de julho de 2002; 38º de Emancipação Político-Administrativa.

Geraldo Nascimento de Oliveira

Prefeito Municipal

Adeilsa Vanderlei de Siqueira Alves

Secretária Municipal de Planejamento

